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Aos 24 dias do mês de junho de 2022, os membros da Comissão Especial de Licitação,

instituída pela Portaria ne 0L12022, reuniram-se novamente para a realização do
julgamento conclusivo das propostas da licitação em comento, cuja abertura dos

envelopes das proposta e classificação dos valores ocorreu no dia: 18 de maio de

2022. Apos análise de todas as propostas pela Gerência de Fiscalização e

Acompanhamento de Obras, parecer ne L3512022 e t4512O22 (em anexo), as

empresas JANKO COMÉRclo E PRESTAçÃO DE SERVIçOS EIRELI e a empresa F G

CRUZ, estão INABILITADAS, uma onde foi constatado que a empresa continua não

usando a fórmula "truncar", e a outra não apresentar em sua proposta, RESUMO

GERAL DO ORçAMENTO, SOMATÓRIO DE SERVIçOS E RELATÓRIO CENTRAL,

respectiva mente. Sendo assim a empresa DtC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ:

13.990.319/(X)0!-77, no valor de RS559.670,90 (quinhentos e cinquenta e nove mil

e oitocentos e noventa e oito reais e quinze centavos), resta HABILITADA e

CIÁSSIFICADA. Nada mais havendo a relatar, esta Comissão encerra ostrabalhos com

a lavratura desta Ata, que após lida e achada conforme, irá assinada pela Presidente

e membros da Comissão.


